REGISTRO DE JORNAIS; OFICINAS IMPRESSORAS; EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS.

D.O.E., Poder Judic., São Paulo, 59 (224), Terça-feira, 5 dez. 1989-Suplemento- Caderno 1.

Os pedidos de matrícula serão feitos mediante requerimento, contendo as informações e
Instruídos com os documentos seguintes:
     I - Em caso de jornais e outros periódicos:

a) Título do jornal ou periódico, sede da redação, administração e oficina impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e indicando, neste caso, os respectivos proprietários; 

b) Nome, idade, residência e prova da nacionalidade do diretor ou redator-chefe;
c) Nome, idade, residência e prova de nacionalidade do proprietário;

d) Se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do respectivo estatuto ou contrato social e nome, idade, residência e prova de nacionalidade dos diretores, gerentes e sócios da pessoa jurídica proprietária;

 Obs - 1. Oficina impressora de Terceiro.

· Apresentar declaração da gráfica, assinada pelo seu representante legal (reconhecer firma), se responsabilizando pela impressão do Jornal ou Periódico.

· Quanto ao proprietário – Pessoa Física: apresentar copia autenticada de RG, CIC e comprovante de endereço.

· Quanto ao proprietário - Pessoa Jurídica: estatuto ou contrato social e suas alterações, contendo a qualificação dos sócios e diretores.

· Quanto ao redator chefe – Copias do RG, CIC, comprovante de endereço e copias da carteira de jornalista. 

II - Em caso de oficinas impressoras:
a) Nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se pessoa natural.

b) Sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas e denominação destas;

c) Exemplar do contrato social ou estatuto social, se pertencentes à pessoa jurídica;

Obs - 2.
· Quanto ao proprietário – Pessoa Física: apresentar copias autenticadas de RG, CIC e comprovante de endereço.

· Quanto ao proprietário - Pessoa Jurídica: estatuto ou contrato social e suas alterações, contendo a qualificação dos sócios e diretores.

III – Em caso de empresas de radiodifusão:
a) Designação da emissora, sede de sua administração e local das instalações do estúdio;

b) Nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator-chefe responsável pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas;
Obs - 3.
· Quanto ao proprietário – Pessoa Física: apresentar copias autenticadas de RG, CIC e comprovante de endereço.

· Quanto ao proprietário - Pessoa Jurídica: estatuto ou contrato social e suas alterações, contendo a qualificação dos sócios e diretores.

· Quanto ao redator chefe – Copias do RG, CIC, comprovante de endereço e copias da carteira de jornalista.
IV – Em caso de empresas noticiosas:
a) Nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se pessoa natural;

b) Sede da administração;

c) Exemplar do contrato social ou estatuto social, se pessoa jurídica.
Obs - 4.
· Quanto ao proprietário – Pessoa Física: apresentar copias autenticadas de RG, CIC e comprovante de endereço.

· Quanto ao proprietário - Pessoa Jurídica: estatuto ou contrato social e suas alterações, contendo a qualificação dos sócios e diretores.

(1) – L. 6.015/73, artigo 123 e L. 5.250/67, art. 9º.

(2) _ L. 6.015/73, artigo 123, parágrafo 1º e 2º.

(3) _ L. 6.015/75, artigo 2º.

(4) _ L. 6.015/73, artigo 126.

